
Jf» REFEJlTUR A MUNIC JlPA L D E lB OTUCAll U 

E S T A.DO DE SÃO PA.ULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nO 495114 

Contrato nO 477/2015 
Processo Administrativo n.o 33.808/2015 - anexado ao 22.34212014 - Pregão nO 195/2014 
Contratante: MUN ICíPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MV SE RV IÇO S L T OA - M E 
Objeto: CO TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS ESPEC IALIZADOS DE 
CU IDADORES. 
Aditamento: Reajusta o valor contratado com base na variação do IGPM/ FGV. 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o M UN IC íPIO D E BOTUCATU, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devidamente inscrita no 
CNPJ/ MF sob nO. 46.634. 10 I 1000 1-15, neste ato em competência delegada através do Decreto nO 10.01 1 de 16 de 
setembro de 2014, representado pela Secretária Mun icipa l de Educação, ALESSANDR A LlJCCH ES I DE OLIV E IRA, 
brasileira, casada, residente e domici liado nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nO. 17.225.687-2 e inscrita 
no CPF sob nO. 068 .082 .23 8-07, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MV 
SE RVIÇOS LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ/ MF sob nO. 03.1387.471 /0001-59, sediada na cidade de 
Mairinque/SP, na Av. Mits uke, nO 630/2, Jardim Cruzeiro, neste ato por seu representante lega l abaixo assinado, 
doravante denominada simplesmente CO TRATADA, com base no processo administrativo e pregão identificados 
acima, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, 
bem como pela Lei 8.666/93, em especial o § 1°, do art. 65, da Lei nO. 8.666/93, que mutuamente aceital11 e 
reciprocamente outorgam, a saber: 
CLÁ lJS lJ LA P RI M E I RA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas celeb rado em 12 de setembro de 2.014, nos autos do processo administrativo aci ma descrito, pelos 
moti vos devidamente j usti ficados e autorizados, reaj ustando o valor inicialmente contratado a part i r de 12/09/20 15, para 
R$32.470,43 (trinta e dois mi l quatrocentos e setenta reais e quarenta e três centavos), sendo certo que a co ntratada neste 
ato deverá completar a garantia prestada em R$ 1.129,35 (mil cento e vinte e nove reais e trinta e cinco cen tavos) 

CLÁlJSlJLA SEGlJN DA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e forl11a , 
que vai assinado por duas testemunhas, para os devido efeitos legais. 

Botucatu, 110 NOV 2015 

TESTEMUNH~ 

1 •. ________ ~~--~~~------------------
Fábio Alexantire Rodrigues Santos 
Che(r! do Ltor de Contratos 

R13 128-3 

AAdrel Cristina Panhim ArIIafvI 
Diretora do Departamento 

c:Ie Compras e Udtaç6es 
lU · 2.320-!l 
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